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CONTRATO Nº 028/2017 
 
 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM 
O MUNICÍPIO DE PIRATUBA E A EMPRESA 
EXECUÇÃO GESTÃO E CONSULTORIA EM 
INFORMÁTICA LTDA, PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE SOLUÇÕES EM GESTÃO DE 
FROTA DE VEÍCULOS E EQUIPAMENTOS. 

 
Pelo presente instrumento, de um lado, o MUNICÍPIO DE PIRATUBA, pessoa 

jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ-MF sob o n 82.815.481/0001-58, com 
sede na Rua Governador Jorge Lacerda, 133, Centro, nesta cidade, Estado de Santa 
Catarina, neste ato representado pelo Secretário Municipal de Administração e Finanças, Sr. 
Giovani Gelson Meneghel, portador da Cédula de Identidade nº 2.140.425 SSP/SC e inscrito 
no CPF-MF sob o nº 986.374.959-13, doravante denominado simplesmente 
CONTRATANTE, e, de outro, a empresa EXECUÇÃO GESTÃO E CONSULTORIA EM 
INFORMÁTICA LTDA, com sede na Rua dos Andradas, 1121 Sala 502, Centro, Porto 
Alegre, RS, inscrita no CNPJ-MF sob o nº 02.908.992/0001-85, neste ato representada 
pelos seus sócios Administradores, Sr. Daniel de Oliveira Pinto, portador da Cédula de 
Identidade RG nº 1004445746 SSP/RS e inscrito no CPF-MF sob o nº 295.161.450-00, Sr. 
Ronaldo Capaverde Silva, portador da Cédula de Identidade RG nº 1048134652 SSP/RS e 
inscrito no CPF-MF sob o nº 648.147.260-15; doravante denominada simplesmente 
CONTRATADA, e perante as testemunhas abaixo firmadas, pactuam o presente termo, cuja 
celebração foi autorizada de acordo com o Processo de Licitação nº 137/2017, modalidade 
Pregão nº 89/2017, e que se regerá pela Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações 
posteriores, atendidas as cláusulas a seguir enunciadas: 

 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 

1.1. O presente pregão destina-se a selecionar proposta para contratação de empresa 
especializada em serviços de Solução em gestão de frota de veículos terrestres e de 
equipamentos motorizados, acoplados e rebocáveis que possuam tanque de 
combustível próprio, abrangendo as funções de cadastramento, o gerenciamento dos 
custos sejam eles com abastecimento, com manutenção (peças e serviços) e com 
obrigações legais; que contemple todas as despesas efetuadas por meio de 
contratos, compras diretas, pronto pagamento, supridas por almoxarifados ou 
custeadas por convênios com entidades mantenedoras externas à administração 
municipal ou por terceiros na forma de doação e ambiente operacional, segundo os 
quantitativos e descrições das atividades a serem desenvolvidas, constante neste 
Edital e seus Anexos, pelo período de 12 (doze) meses, de acordo com o item 
adjudicado: 

 

Item Especificação 
Quantidade 
Atual da 
Frota 

Unid. 
Preço 
Unitário 

Preço 
Total 

Mensal 

1 

Prestação de serviços de gestão de 
frotas de veículos os veículos leves, 
caminhões, ônibus, máquinas, 
equipamentos motorizados, acoplados e 
rebocáveis da Prefeitura Municipal, 
Fundação de Cultura e eventos e Fundo 

65 MES 30,00 1.950,00 
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Municipal de Saúde. 

 
1.2. A quantidade estipulada no quadro anterior poderá sofrer alterações, em caso 

de aquisições novas ou declaração de bem inservíveis. 
 
1.3. Integram e completam o presente Termo Contratual, para todos os fins de 

direito, obrigando as partes em todos os seus termos, às condições expressas no processo 
de Licitação modalidade Pregão nº 89/2017, juntamente com seus anexos e a proposta 
comercial da CONTRATADA. 

 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA FORMA DE EXECUÇÃO 
 
2.1. A CONTRATADA deverá:  
 
2.1.1. Implantar a solução, em conformidade com as características e 

especificações do Anexo “E”, no prazo máximo de 20 (vinte) dias, contados da emissão da 
Autorização de Fornecimento;  

 
2.1.2. Prestar garantia da solução mínima de 12 meses contados da data de 

homologação do sistema no Município, incluindo evolução tecnológica, legal e evolutiva.  
 
2.1.3. Garantir a implementação de novas funcionalidades ou módulos, evolução do 

sistema e aperfeiçoamento operacional, conforme solicitação do Município, desde que 
acompanhada pelo projeto específico da demanda solicitada, e com orçamento prévio 
apresentado.  

 
2.1.4. Disponibilizar suporte técnico e atendimento sob demanda em tempo real.  
 
2.1.5. Fazer a emissão de um novo cartão magnético ou micro processado para o 

veículo ou equipamento, no caso de extravio ou danos da identificação eletrônica destinada 
ao mesmo.  

 
2.1.6. Dar treinamento do sistema aos usuários definidos pelo Município. 
 
2.1.7. Possibilitar o treinamento e implantação do sistema de captura de novos 

estabelecimentos comerciais credenciados, mediante solicitação do Município, no prazo 
máximo de 10 (dez) dias do recebimento do referido pedido.  

 
2.1.8. Executar a integração com os sistemas legados do Município, respeitando as 

regras definidas pelo mesmo.  
 
2.2.A integração, inclusa no preço, com os sistemas legados do DETRAN, 

Recursos Humanos, deverá ser executada pela CONTRATADA obedecendo a regras, 
padrões e layouts definidos e sob a supervisão do Município. 

 
2.2.1. Integração com o sistema do DETRAN para permitir a gestão das 

informações patrimoniais da frota; 
 
2.2.2. Integração com o sistema de Recursos Humanos do Município. Permitir 

manter atualizados os dados dos funcionários e motoristas a partir da integração com o 
sistema de Recursos Humanos do Município;  
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2.2.3. Integração com o sistema de almoxarifado do município. As manutenções 
internas, abastecimentos, lavações executadas nas dependências dos órgãos municipais 
devem ser apropriados com retirada de material do estoque. Os combustíveis, peças e 
outros materiais apropriados a um veículo deverão possuir registro no almoxarifado do 
Órgão, atualizando custos, quantidades mínimas e médias e preço médio do estoque.  

 
2.2.4. A integração deverá ter módulo estabelecendo o nível de permissão do 

acesso ao sistema de frota, podendo um ou mais usuários ter acesso completo ou parcial a 
toda frota, de acordo com suas respectivas responsabilidades.  

 
2.3. Os trabalhos de implantação pela CONTRATADA deverão compreender: 
 
 2.3.1. Implantação e treinamento de aplicativo em estabelecimentos comerciais 

credenciados;  
 
2.3.2. Migração e integração dos dados dos veículos e servidores;  
 
2.3.3. Integração do sistema com os sistemas legados do Município; 
 
2.3.4. Estudo da logística da rede de atendimento;  
 
2.3.5. Estrutura de gestão;  
 
2.3.6. Implantação dos sistemas;  
 
2.3.7. Treinamento de usuários e  
 
2.3.8. Manutenção.  
 
2.4. Na execução do contrato, caberá ao CONTRATANTE:  
 
2.4.1. Disponibilizar o cadastro completo dos veículos, servidores e condutores, 

contendo todos os dados necessários ao seu registro;  
 
2.4.2. Respeitar o direito de propriedade intelectual do fornecedor do sistema, não 

sendo permitida a comercialização nem doação do sistema a terceiros;  
 
2.4.3. Promover o cadastramento dos servidores, definindo o nível de acesso ao 

sistema, bem como responsabilizar-se pela troca da senha em caso de desligamento, férias 
ou troca de departamentos.  

 
2.4.4. Dar conhecimento do teor do Termo de Referência (Anexo F) aos servidores 

dos referidos instrumentos periféricos do sistema destinados aos veículos ou equipamentos, 
bem como orientá-los à correta utilização dos mesmos, a fim de que sua finalidade não seja 
desvirtuada.  

 
2.4.5. Designar um servidor para acompanhar a execução e fiscalizar a prestação 

dos serviços, objeto do contrato.  
 
2.5. Por ocasião do recebimento dos serviços, o Município, por intermédio de 

servidor designado, reserva-se no direito de proceder à inspeção de qualidade dos mesmos 
e de rejeitá-los, no todo ou em parte, se estiverem em desacordo com as especificações do 
objeto licitado, obrigando-se a CONTRATADA a promover a devida substituição.  
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2.6. O aceite dos serviços não exclui a responsabilidade civil da CONTRATADA por 
vícios de quantidade, de qualidade ou técnico, ou por desacordo com as especificações 
estabelecidas no Edital, verificadas posteriormente.  

 
2.7. Caso os serviços sejam recusados ou o documento fiscal apresente incorreção, 

o prazo de pagamento será contado a partir da data da regularização da entrega ou do 
documento fiscal, a depender do evento.  

 
2.8. Caberá a CONTRATADA obedecer ao objeto do presente instrumento e as 

disposições legais contratuais, prestando-os dentro dos padrões de qualidade, continuidade 
e regularidade. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA 
 

3.1 - O presente contrato terá prazo de execução de doze meses a partir da data de 
assinatura, podendo ser prorrogado em caso de interesse do Município conforme estipulado 
no art. 57 da Lei 8.666/93. 

 
3.2 Em caso de prorrogação do contrato será aplicado na data base a variação do 

pelo INPC (Índice Nacional de Preços ao Consumidor) dos últimos doze meses e já 
publicado ocorrida nos últimos 12 meses. 

 
 
CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO E DO VALOR CONTRATUAL 
 
4.1. Pela prestação dos serviços, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o 

valor mensal de R$ 1.950,00 (hum mil novecentos e cinquenta reais), constituindo o valor 
total de R$ 23.400,00 (vinte e três mil e quatrocentos reais). 

 
4.2. As despesas decorrentes da execução do objeto do presente Contrato correrão 

as seguintes dotações, previstas na Lei Orçamentária do Exercício de 2018: 
 

PMP – Gabinete 

PMP – Administração 
PMP – Educação 
PMP – Educação 
PMP – Turismo 
PMP – Ass. Social 
PMP – Ass. Social 
PMP – Agricultura 
PMP – Obras Rurais 
PMP – Cidade 
FMS – Fundo Municipal de Saúde 
 

 
CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 
 
5.1. A CONTRATANTE efetuará o pagamento do objeto deste Contrato, 

mensalmente, no prazo máximo de 15 (quinze) dias do mês subsequente, mediante a 
apresentação da(s) respectiva(s) nota(s)/fiscal(is), devidamente atestada(s) pelo 
responsável pelo acompanhamento dos serviços, através de depósito em conta corrente de 
titularidade da CONTRATADA. 
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CLÁUSULA SEXTA - DOS REAJUSTES 
 
6.1. Não serão concedidos reajustes. 
 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES 
 
7.1. São obrigações da CONTRATADA: 
 
7.1.1. Obedecer ao objeto e as disposições legais contratuais, prestando-os dentro 

dos padrões de qualidade, continuidade e regularidade; 
 
7.1.1.1. Responder integralmente pelas obrigações contratuais, nos termos do art. 

70 do Código de Processo Civil, no caso de, em qualquer hipótese, empregados da 
CONTRATADA intentarem reclamações trabalhistas contra a CONTRATANTE. 

 
7.1.1.2. Cumprir com as determinações estabelecidas pelo Ministério do Trabalho, 

relativas à segurança e medicina do trabalho. 
 
7.1.2. Manter, durante a execução do contrato todas as condições de habilitação 

previstas no Edital e em compatibilidade com as obrigações assumidas; 
 
7.1.3. Responsabilizar-se por eventuais danos causados à Administração ou a 

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato; 
 
7.1.4. Executar o objeto conforme o disposto na cláusula segunda (Da Forma de 

Execução) deste contrato; 
 

7.1.5. Recolher o ISSQN devido. 
 
7.1.6. Atender as obrigações conforme especificação no edital.  
 
7.2. São obrigações da CONTRATANTE: 
 
7.2.1. Efetuar os pagamentos no prazo estabelecido na Cláusula Quinta. 
 
7.2.2. Tomar todas as providências necessárias à execução do presente contrato; 
 
7.2.3. Designar servidor da Administração Municipal, visando à fiscalização da 

execução deste contrato. 
 
 
CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 
 
8.1. A inexecução total ou parcial deste Contrato ensejará sua rescisão 

administrativa, nas hipóteses previstas nos arts. 77 e 78 da Lei n 8.666/93 e posteriores 
alterações, com as consequências previstas no art. 80 da referida Lei, sem que caiba à 
CONTRATADA direito a qualquer indenização. 

 
8.2. A rescisão contratual poderá ser: 
 
8.2.1. Determinada por ato unilateral da CONTRATANTE, nos casos enunciados 

nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei 8.666/93. 
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8.2.2. Amigável, mediante autorização da autoridade competente, reduzida a termo 
no processo licitatório, desde que demonstrada conveniência para a CONTRATANTE. 

 
 
CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES 
 
9.1. Sem prejuízo das sanções previstas nos arts. 86 e 87 da Lei 8.666/93, a 

CONTRATADA ficará sujeita às seguintes penalidades, assegurada a prévia defesa: 
 
9.2. Pelo atraso injustificado na execução do Contrato: 
 
9.2.1. Multa de 0,33% (trinta e três centésimos por cento), sobre o valor da 

obrigação não cumprida, por dia de atraso, limitada ao total de 20% (vinte por cento). 
 
9.3. Pela inexecução total ou parcial do Contrato: 
 
9.3.1. Multa de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do Contrato ou da 

parte não cumprida; 
 
9.3.2. multa correspondente à diferença de preço resultante de nova licitação 

realizada para complementação ou realização da obrigação não cumprida. 
 
9.4. O valor a servir de base para o cálculo das multas referidas nos subitens 9.3.1 

e 9.3.2 será o valor total inicial deste Contrato. 
 
9.5. As multas previstas nesta cláusula não têm caráter compensatório, porém 

moratório e, consequentemente, o pagamento delas não exime a CONTRATADA da 
reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha acarretar à 
CONTRATANTE. 

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO 
 
10.1. A fiscalização e o acompanhamento da execução dos trabalhos da 

CONTRATADA serão exercidos pela CONTRATANTE, através do Secretário Municipal do 
Setor ou servidor por ele designado, os quais poderão, junto ao representante da 
CONTRATADA, solicitar a correção de eventuais falhas ou irregularidades que forem 
verificadas, as quais, se não forem sanadas de imediato, serão objeto de comunicação 
oficial à CONTRATADA, para aplicação das penalidades previstas neste Contrato. 

 
10.2. As solicitações, reclamações, exigências, observações e ocorrências 

relacionadas com a execução do objeto deste Contrato serão registradas pela 
CONTRATANTE, constituindo tais registros, documentos legais. 

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA 
 
11.1. O presente termo não poderá ser objeto de cessão ou transferência, no todo 

ou em parte. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PUBLICAÇÃO DO CONTRATO 
 
12.1. A CONTRATANTE providenciará a publicação respectiva, em resumo, do 

presente termo, na forma da lei. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES COMPLEMENTARES 
 
13.1. Os casos omissos ao presente termo serão resolvidos em estrita obediência 

às diretrizes da Lei nº 8.666/93, e posteriores alterações. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 
 
14.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Capinzal, SC, para qualquer procedimento 

relacionado com o cumprimento do presente Contrato. 
 
 

E, para firmeza e validade do que aqui ficou 
estipulado, foi lavrado o presente termo em 03 (três) vias de 
igual teor, que, depois de lido e achado conforme, é assinado 
pelas partes contratantes e por duas testemunhas que a tudo 
assistiram. 

 
 

Piratuba, SC, 06 de Março de 2017. 
 
 
 
 
 

GIOVANI GELSON MENEGHEL 
Secretário Municipal de Administração e Finanças 

CONTRATANTE 
 
 

 
 

RONALDO CAPAVERDE SILVA 
 Sócio Administrador 

CONTRATADA 

DANIEL DE OLIVEIRA PINTO 
Sócio Administrador 

CONTRATADA 
 
 
 
Testemunhas: 
 
01. 
Nome:  
CPF:  

02. 
Nome:  
CPF:  

 
 
 


